
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Concedo a palavra, para oferecer parecer
ao projeto de decreto legislativo, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação, ao Sr. Deputado Paulo Delgado.

O SR. PAULO DELGADO (PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado
Transnacional constitui mais um exemplo do constante esforço que vem sendo feito
pela comunidade internacional no sentido de combater com firmeza a verdadeira
agenda negativa do crime.
Em termos de técnica legislativa e adequação ao texto da Constituição brasileira, nada
a opor.
É nosso voto.


